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DECLARACAO. PAGAMENTO ANTERIOR. DENUNCIA ESPONTANEA.
OCORRENCIA.

Tendo-sido constatado que o pagamento integral do tributo se deu antes de sua
declaracdo, ha que se aplicar o instituto da denuncia espontanea. Inteleccdo do
REsp n°. 962.379/RS.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso especial interposto pelo Contribuinte, e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar-lhe
provimento. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o
decidido no Acérddo n° 9303-014.275, de 17 de agosto de 2023, prolatado no julgamento do
processo 10380.908362/2015-61, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira — Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Tatiana Josefovicz
Belisario (suplente convocada), Vinicius Guimaraes, Semiramis de Oliveira Duro, Gilson
Macedo Rosenburg Filho, Oswaldo Goncalves de Castro Neto e Liziane Angelotti Meira
(Presidente em exercicio). Ausentes, momentaneamente, os Conselheiros Rosaldo Trevisan e
Denise Madalena Green (suplente convocada).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado no acérdao paradigma.

Sintese do processo
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 DECLARAÇÃO. PAGAMENTO ANTERIOR. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OCORRÊNCIA.
 Tendo sido constatado que o pagamento integral do tributo se deu antes de sua declaração, há que se aplicar o instituto da denúncia espontânea. Intelecção do REsp nº. 962.379/RS.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso especial interposto pelo Contribuinte, e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar-lhe provimento. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 9303-014.275, de 17 de agosto de 2023, prolatado no julgamento do processo 10380.908362/2015-61, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira � Presidente Redatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Tatiana Josefovicz Belisario (suplente convocada), Vinicius Guimaraes, Semiramis de Oliveira Duro, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Oswaldo Goncalves de Castro Neto e Liziane Angelotti Meira (Presidente em exercício). Ausentes, momentaneamente, os Conselheiros Rosaldo Trevisan e Denise Madalena Green (suplente convocada).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
 Síntese do processo
Trata-se de Pedido de Restituição pela qual a interessada pretendeu ver reconhecido suposto direito de crédito decorrente de pagamento a maior de IOF - Data do fato gerador: 10/11/2013. 
Cientificada do Despacho decisório, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese e fundamentalmente, que, seu crédito decorre da aplicação do benefício da denúncia espontânea (art. 138 do CTN), em razão de pagamento em atraso informado em DCTF original ou retificadora, conforme documentação que anexa. Assim, teria direito ao valor recolhido a título de multa de mora quando do pagamento em atraso. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte. 
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário no qual insurge-se contra a decisão recorrida expondo suas razões de defesa, em especial pela aplicação da denúncia espontânea configurada pelo pagamento complementar do débito com acréscimos de juros e de multa de mora realizado após o seu vencimento e declarado em DCTF do período. Aduziu ainda argumentos para considerar tempestivo a interposição de seu recurso em razão das Portarias CARF editadas no ano de 2020 que suspendeu e prorrogou os prazos processuais em razão da Emergência em Saúde Pública causada pelo Covid-19. 
O recurso voluntário foi julgado improcedente.
Recurso especial
Trata-se de recurso especial de divergência, interposto pelo sujeito passivo, contra a decisão consubstanciada no Acórdão n° 3201-008.709, de 23/06/2021:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Data do fato gerador: 10/11/2013 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO. 
Não se cogita de aplicação de denúncia espontânea para os pagamentos de tributos efetuados em atraso regularmente declarados, sobretudo quando ainda não se caracterizou infração. 
O instituto da denúncia espontânea se aplica na hipótese de extinção do crédito tributário ocorrida após o vencimento do tributo, acompanhado da apresentação de declaração com efeito de confissão de dívida, e anteriormente a qualquer procedimento de fiscalização relacionado ao fato sob exame, nos termos do art. 138 do CTN. 
Aplicação do entendimento exarado no REsp nº 1.149.022, decidido na sistemática de recursos repetitivos. 
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencidos os conselheiros Hélcio Lafetá Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima e Lara Moura Franco Eduardo (Suplente convocada) que lhe davam provimento.
Intimado do acórdão, o sujeito passivo apresentou embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 
Em seguida, foi apresentado recurso especial, suscitando divergência de interpretação quanto à caracterização do instituto da denúncia espontânea no caso de pagamento de tributo antes da apresentação de DCTF. Assinala que, diferentemente do acórdão recorrido, o Acórdão nº. 9303-008.423, indicado como paradigma, reconhece a ocorrência de denúncia espontânea em circunstâncias semelhantes.
Em exame de admissibilidade, o Presidente da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF deu seguimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, trazendo, em seu despacho, as seguintes considerações:
(...)
3.1 Denúncia espontânea 
Trata-se de cobrança de multa de mora, no caso de pagamento do tributo antes da DCTF, e antes de qualquer procedimento de ofício. O acórdão recorrido entendeu que se o pagamento foi anterior à DCTF, e não houve infração tributária, não se caracterizaria a denúncia espontânea. Transcrevo excertos do recorrido (fl. 263): 
O contribuinte sustenta em sua peça recursal que o pagamento do débito de IOF do qual originou o indébito relativo à multa de mora é em verdade um pagamento complementar em atraso, em razão da insuficiência de pagamento anterior. Tal assertiva pressupõe a existência de uma apuração prévia e anterior do IOF e cujo pagamento não contemplou a totalidade dos valores apurados para o período. 
Contudo, nos autos não há demonstração comprobatória de tal situação que levaria um pagamento inferior ao inicialmente declarado que exigira sua complementação. Inexiste uma outra DCTF, prévia ou retificadora relativa ao período. Ao contrário, a Declaração aponta tratar-se da original. 
Destarte, permanece a conclusão da DRJ e corroborada neste voto de que o pagamento do IOF, realizada antes do encerramento do prazo de apuração e transmissão da DCTF que abrangeria a apuração do referido tributo, não se caracteriza denúncia espontânea. 
Assim, efetivado o pagamento extemporâneo de tributo, e anterior ao prazo de sua regular declaração ao Fisco, não há que se falar em infração passível de denúncia espontânea. 
A recorrente apresenta o paradigma pelos seguintes excertos (fl. 345):
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/04/2000 a 30/04/2000 
MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS ANTERIOR À APRESENTAÇÃO DA DCTF E ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL. AFASTAMENTO, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL. 
Havendo decisão definitiva do STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de afastar a cobrança da multa de mora por pagamento em atraso, feito anterior ou até concomitantemente à apresentação da DCTF na qual o débito foi confessado, desde que antes do início de qualquer procedimento fiscal, por considerar, que, nestes casos, configura-se a denúncia espontânea do art. 138 do CTN, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental. 
[...] 
Na forma regimental (art. 62, § 2º do RICARF), o tema, em tese, não comporta mais qualquer discussão, pois o Superior Tribunal de Justiça já decidiu a questão posta, sob a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543C da Lei nº 5.869/73, antigo Código de Processo Civil, no julgamento do Resp nº 1.149.022/SP, Acórdão de relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado em 24/06/2010 e cujo trânsito em julgado se deu em 30/08/2010: 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. 
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente. 
[...] 
A decisão fala especificamente em pagamento concomitante com a retificação da DCTF, mas, pelo seu teor, o da Súmula nº 360, e dos precedentes nela citados (ainda que a contrario sensu), mais que claro e óbvio fica que o mesmo vale para pagamentos feitos anteriormente. 
Com efeito, a divergência fica bem caracterizada, pois, em circunstâncias semelhantes � pagamento anterior à DCTF, antes de qualquer procedimento de ofício � as decisões comparadas dão resultados diferentes. O acórdão recorrido não dá provimento ao pedido de denúncia espontânea no caso, enquanto o paradigma decide por reconhecer a aplicação da denúncia espontânea.
Intimada do despacho de sua admissibilidade, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, suscitando, no mérito, que o recurso seja improvido. 
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Do Conhecimento
O recurso especial é tempestivo e deve ser conhecido, nos termos do despacho de admissibilidade. 
Do Mérito
A controvérsia restringe-se à questão de saber se a denúncia espontânea pode ser caracterizada em caso de pagamento extemporâneo de tributo � IOF, no caso � com sua posterior declaração em DCTF, dentro do prazo para sua transmissão. 

No acórdão recorrido, o colegiado considerou inaplicável o instituto da denúncia espontânea, uma vez que não haveria, no caso dos autos, qualquer infração omitida ao Fisco, pois o prazo regular para a apresentação da DCTF do período sequer havia expirado, quando de sua transmissão.
Transcrevo os excertos essenciais do voto condutor da decisão recorrida (destaquei partes):
A denúncia espontânea está previsto no art. 138 e parágrafo único do CTN: 
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
O instituto ora em análise está inserido no Capítulo que trata das Responsabilidade Tributária e particularmente em Seção que versa sobre as �Responsabilidade por Infrações� para então explicitar a hipótese em que é excluída e seus requisitos. Pressupõe a existência de uma infração à legislação tributária desconhecida do Fisco eis que não iniciado ainda qualquer procedimento para a sua apuração. 
O comando do art. 138, do CTN, visa incentivar a regularização fiscal e o incremento da arrecadação, por meio da concessão de incentivo (a exclusão da responsabilidade por infração) pelo pagamento de tributos em atraso espontaneamente denunciados. 
No caso dos autos não há que se falar em denunciação de uma infração cometida, porquanto o instrumento de sua formalização é a DCTF, que sequer poderia ser apresentada pois pendia de apuração dos tributos em período ainda não encerrado. Assim, a ausência da declaração anterior do débito não ocorreu por vontade ou mesmo omissão do contribuinte, mas sobretudo pela impossibilidade de sua elaboração antes de encerrado o período cujas informações deveriam ser prestadas. 
Neste sentido, aplica-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), submetida à sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1.149.022), de observância obrigatória por parte deste Colegiado, em que seu item �1� evidencia que a denuncia espontânea configura-se após a realização de uma declaração parcial de débito acompanhado o pagamento integral e que posteriormente é retificada para noticiar a existência de uma diferença a maior e antes de qualquer procedimento administrativo tendente a apurar a infração. Senão, vejamos a ementa da decisão: 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.149.022 SP 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 
EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. 
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente. 
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008). 
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN. 
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): �No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional�. 
6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine. 
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
O contribuinte sustenta em sua peça recursal que o pagamento do débito de IOF do qual originou o indébito relativo à multa de mora é em verdade um pagamento complementar em atraso, em razão da insuficiência de pagamento anterior. Tal assertiva pressupõe a existência de uma apuração prévia e anterior do IOF e cujo pagamento não contemplou a totalidade dos valores apurados para o período. 
Contudo, nos autos não há demonstração comprobatória de tal situação que levaria um pagamento inferior ao inicialmente declarado que exigira sua complementação. Inexiste uma outra DCTF, prévia ou retificadora relativa ao período. Ao contrário, a Declaração aponta tratar-se da original. 
Destarte, permanece a conclusão da DRJ e corroborada neste voto de que o pagamento do IOF, realizada antes do encerramento do prazo de apuração e transmissão da DCTF que abrangeria a apuração do referido tributo, não se caracteriza denúncia espontânea. 
Assim, efetivado o pagamento extemporâneo de tributo, e anterior ao prazo de sua regular declaração ao Fisco, não há que se falar em infração passível de denúncia espontânea.
Como se observa, a decisão recorrida entende que a denúncia espontânea somente se aplicaria aos casos em que houvesse, além do pagamento anterior à transmissão da DCTF, declaração extemporânea. Nesse ponto, o aresto vergastado acaba, na realidade, por considerar que o atraso no pagamento não representaria infração suficiente para a configuração da denúncia espontânea, indo na contramão do paradigma que entende que a mora é infração cuja penalidade, a multa de mora, deve ser afastada pela aplicação da denúncia espontânea, caracterizada pela simples ocorrência antecipada (ou concomitante) do pagamento em relação à declaração. 
Entendo que a posição assumida pelo acórdão paradigma é correta, harmônica com as diferentes decisões exaradas pelo Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: existindo pagamento extemporâneo de tributo anterior a sua declaração, há que se falar em aplicação da denúncia espontânea para o afastamento da multa moratória.
Sobre essa questão já me posicionei no Acórdão nº. 3302-008.014, julgado em 28/01/2020, cujos excertos do voto condutor, de minha relatoria, transcrevo abaixo, adotando seus fundamentos como razões de decidir:
Como visto, a decisão recorrida entende que a denúncia espontânea só teria o condão de rechaçar as multas punitivas, não tangenciado, assim, a multa de mora, aplicada em virtude da extemporaneidade do pagamento, ex vi do art. 61, Lei nº. 9.430/96). 
Por sua vez, a recorrente entende que vasta jurisprudência, incluindo-se a Súmula nº. 360 do STJ, endossa e sustenta seu argumento de aplicação do instituto da denúncia espontânea ao caso dos autos. 
Diante da divergência quanto aos limites de aplicação da denúncia espontânea, sobretudo em face da jurisprudência do STJ, faz-se necessária a análise da Súmula nº. 360 do STJ e da decisão do REsp nº. 962.379/RS, decidido sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do antigo CPC e da Resolução STJ 08/08. 
Para tanto, transcrevemos, a seguir, a Súmula nº. 360 do STJ e a ementa do REsp nº. 962.379/RS:
SÚMULA nº. 360 do STJ 
O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo. 
REsp nº. 962.379/RS
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ.
1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS �GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco.
Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido.
2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
Da leitura da Súmula nº. 360/STJ, depreende-se que a denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo. Numa primeira leitura, poder-se-ia indagar se a denúncia espontânea estaria totalmente afastada no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação. A resposta parece simples, uma vez que a própria súmula afirma que a inaplicabilidade do instituto da denúncia espontânea alcança os tributos por homologação regularmente declarados, de onde se deduz, prima facie, que os tributos sujeitos a lançamento por homologação que não foram declarados não estariam abrangidos pela súmula. 
Todavia, a leitura da súmula não deixa claro se é relevante saber, para a aplicação da denúncia espontânea, se a declaração do tributo deve ser antes ou depois do pagamento: faria alguma diferença ser antes ou depois?
Tal questão pode ser visualizada com mais clareza na leitura da ementa do REsp nº. 962.379/RS. Ali, a relação temporal entre a declaração do tributo por homologação e seu pagamento parece mostrar-se fundamental na delimitação dos contornos de aplicação do instituto da denúncia espontânea. Ao final do item 1 da ementa, está consignado:
 "se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo estabelecido".
Depreende-se, da leitura do excerto, que se o tributo foi declarado e constituído antes de seu recolhimento extemporâneo, não se aplica a denúncia espontânea. No entanto, ainda fica em aberto a questão de saber se, a contrario sensu, no caso de pagamento anterior à declaração e constituição do tributo sujeito a lançamento por homologação, poderia ser aplicada a denúncia espontânea. 
A questão é resolvida com absoluta clareza na leitura do voto condutor do REsp nº. 962.379/RS. Em seu voto, o Min. Teori Zavascki traça os seguintes delineamentos para a aplicação da denúncia espontânea:
REsp nº. 962.379/RS 
EXCERTO DO VOTO DO RELATOR
 (...)4. Importante registrar, finalmente, que o entendimento esposado na Súmula 360/STJ não afasta de modo absoluto a possibilidade de denúncia espontânea em tributos sujeitos a lançamento por homologação. A propósito, reporto-me às razões expostas em voto de relator, que foi acompanhado unanimemente pela 1ª Seção, no AgRG nos EREsp 804785/PR, DJ de 16.10.2006:
"(...) 4. Isso não significa dizer, todavia, que a denúncia espontânea está afastada em qualquer circunstância ante a pura e simples razão de se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação. Não é isso. O que a jurisprudência afirma é a não-configuração de denúncia espontânea quando o tributo foi previamente declarado pelo contribuinte, já que, nessa hipótese, o crédito tributário se achava devidamente constituído no momento em que ocorreu o pagamento. A contrario sensu, pode-se afirmar que, não tendo havido prévia declaração do tributo, mesmo o sujeito a lançamento por homologação, é possível a configuração de sua denúncia espontânea, uma vez concorrendo os demais requisitos estabelecidos no art. 138 do CTN. Nesse sentido, o seguinte precedente:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO FORA DO PRAZO. IRRF. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DIFERENÇA NÃO CONSTANTE DA DCTF. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 1. É cediço na Corte que 'Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento.' (REsp n.º 624.772/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 31/05/2004) 2. A inaplicabilidade do art. 138 do CTN aos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação funda-se no fato de não ser juridicamente admissível que o contribuinte se socorra do benefício da denúncia espontânea para afastar a imposição de multa pelo atraso no pagamento de tributos por ele próprio declarados. Precedentes: REsp n.º 402.706/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 15/12/2003; AgRg no REsp n.º 463.050/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 04/03/2002; e EDcl no AgRg no REsp n.º 302.928/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 04/03/2002. 3.Não obstante, configura denúncia espontânea, exoneradora da imposição de multa moratória, o ato do contribuinte de efetuar o pagamento integral ao Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado qualquer procedimento fiscal com o intuito de apurar, lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando este débito resulta de diferença de IRRF, tributo sujeito a lançamento por homologação, que não fez parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e Tributos Federais. 4. In casu, o contribuinte reconhece a existência de erro em sua DCTF e recolhe a diferença devida antes de qualquer providência do Fisco que, em verdade, só toma ciência da existência do crédito quando da realização do pagamento pelo devedor. 5. Ademais, a inteligência da norma inserta no art. 138 do CTN é justamente incentivar ações como a da empresa ora agravada que, verificando a existência de erro em sua DCTF e o conseqüente autolançamento de tributos aquém do realmente devido, antecipa-se a Fazenda, reconhece sua dívida, e procede o recolhimento do montante devido, corrigido e acrescido de juros moratórios." (AgRg no Ag 600.847/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 05/09/2005". (...)"
Dos excertos acima reproduzidos, fica claro que a denúncia espontânea se aplica aos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação cujo pagamento extemporâneo se deu antes da declaração e constituição do crédito tributário respectivo:
O que a jurisprudência afirma é a não-configuração de denúncia espontânea quando o tributo foi previamente declarado pelo contribuinte, já que, nessa hipótese, o crédito tributário se achava devidamente constituído no momento em que ocorreu o pagamento. A contrario sensu, pode-se afirmar que, não tendo havido prévia declaração do tributo, mesmo o sujeito a lançamento por homologação, é possível a configuração de sua denúncia espontânea, uma vez concorrendo os demais requisitos estabelecidos no art. 138 do CTN. 
O raciocínio sedimentado no REsp nº. 962.379/RS está presente em outras importantes decisões do STJ, entre as quais, aquela consignada no REsp nº. 1.14902/SP, submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, cuja ementa segue transcrita:
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138):
"No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.
Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."
6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Diante dessas considerações, fica evidente que perquirir se a denúncia espontânea se aplica ao caso concreto passa pela apuração de quando ocorreram os pagamentos extemporâneos de PIS e quando ocorreu a declaração dos respectivos débitos: (i) se a declaração é ulterior ao recolhimento, aplica-se a denúncia espontânea; (ii) se o recolhimento é posterior à declaração, está afastada a denúncia espontânea.
A análise do REsp nº. 962.379/RS e do REsp nº. 1.14902/SP também esclarece outra questão: quais os efeitos da denúncia espontânea com relação à multa de mora?
Da leitura do excerto do REsp nº. 962.379/RS, acima transcrito, conclui-se que uma das consequências da denúncia espontânea é precisamente a exclusão da multa de mora: 
Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento.
Por sua vez, a ementa do REsp nº. 1.14902/SP deixa transparente a necessária exclusão da multa de mora quando presente a denúncia espontânea:
7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
Tais contornos de aplicação do instituto da denúncia espontânea também foram assimilados pela jurisprudência do CARF. Nesse sentido, veja-se, por exemplo, o Acórdão nº. 9303-002.626, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, Relator Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, cujo excerto a seguir, extraído do voto do relator, resume a matéria tratada até aqui:
Por força do art. 62-A do RICARF, devem ser reproduzidas nos julgamentos administrativos realizados por este Conselho as decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo. Se o contribuinte fizer a declaração e pagar o tributo com atraso, não há que se falar em denúncia espontânea. Porém se o contribuinte não tiver declarado o tributo, ou tiver declarado a menor e o fizer ou retificar a declaração posteriormente e, antes ou concomitantemente, proceder o pagamento, estará configurada a denúncia espontânea, não podendo haver a aplicação da multa de mora.
Dos excertos, dessume-se que a configuração da denúncia espontânea requer o pagamento da obrigação tributária anterior ou concomitantemente a sua declaração. Nas diferentes decisões que apoiam tal tese, o simples fato de não ter havido pagamento tempestivo de tributo representa infração passível de penalidade pecuniária, a saber, a multa de mora, a qual poderá ser afastada com o reconhecimento da denúncia espontânea.
Sem razão, portanto, a decisão recorrida quando sustenta a inaplicabilidade da denúncia espontânea em face de inexistência de infração: o simples atraso no pagamento é infração. 
Conclusão 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto.
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer do recurso especial interposto pelo Contribuinte, e, no mérito, em dar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira � Presidente Redatora
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Trata-se de Pedido de Restituicdo pela qual a interessada pretendeu ver
reconhecido suposto direito de crédito decorrente de pagamento a maior de I0F - Data do fato
gerador: 10/11/2013.

Cientificada do Despacho decisorio, a contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade alegando, em sintese e fundamentalmente, que, seu crédito decorre da aplicacédo
do beneficio da dendncia espontanea (art. 138 do CTN), em razdo de pagamento em atraso
informado em DCTF original ou retificadora, conforme documentagdo que anexa. Assim, teria
direito ao valor recolhido a titulo de multa de mora quando do pagamento em atraso.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade do contribuinte.

Inconformado, o contribuinte interpés recurso voluntario no qual insurge-se
contra a decisdo recorrida expondo suas razdes de defesa, em especial pela aplicacdo da denuncia
espontanea configurada pelo pagamento complementar do débito com acréscimos de juros e de
multa de mora realizado ap6s o seu vencimento e declarado em DCTF do periodo. Aduziu ainda
argumentos para considerar tempestivo a interposi¢cdo de seu recurso em razdo das Portarias
CAREF editadas no ano de 2020 que suspendeu e prorrogou 0S prazos processuais em razdo da
Emergéncia em Saude Publica causada pelo Covid-19.

O recurso voluntario foi julgado improcedente.
Recurso especial

Trata-se de recurso especial de divergéncia, interposto pelo sujeito passivo, contra
a deciséo consubstanciada no Acérddo n° 3201-008.709, de 23/06/2021:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Data do fato gerador: 10/11/2013

DENUNCIA ESPONTANEA. INOCORRENCIA. PAGAMENTO
EXTEMPORANEO.

Né&o se cogita de aplicagdo de denlncia espontanea para 0s pagamentos de tributos
efetuados em atraso regularmente declarados, sobretudo quando ainda ndo se
caracterizou infracéo.

O instituto da dendncia espontanea se aplica na hipotese de extingdo do crédito
tributario ocorrida apds o vencimento do tributo, acompanhado da apresentacdo de
declaragdo com efeito de confissdo de divida, e anteriormente a qualquer procedimento
de fiscalizacao relacionado ao fato sob exame, nos termos do art. 138 do CTN.
Aplicacdo do entendimento exarado no REsp n° 1.149.022, decidido na sistematica de
recursos repetitivos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao
Recurso Voluntario. Vencidos os conselheiros Hélcio Lafetd Reis, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima e Lara Moura Franco Eduardo (Suplente convocada) que lhe davam
provimento.

Intimado do acorddo, o sujeito passivo apresentou embargos de declaracdo, 0s
quais foram rejeitados.

Em seguida, foi apresentado recurso especial, suscitando divergéncia de
interpretagdo quanto a caracterizacgao do instituto da denuncia espontanea no caso de pagamento
de tributo antes da apresentacdo de DCTF. Assinala que, diferentemente do acérdéo recorrido, o
Acorddo n°. 9303-008.423, indicado como paradigma, reconhece a ocorréncia de dendncia
espontanea em circunstancias semelhantes.

Em exame de admissibilidade, o Presidente da 22 Camara da 3? Secdo do CARF
deu seguimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, trazendo, em seu despacho, as
seguintes consideracdes:

(--.)
3.1 Dendncia espontanea
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Trata-se de cobranca de multa de mora, no caso de pagamento do tributo antes da
DCTF, e antes de qualquer procedimento de oficio. O ac6rdao recorrido entendeu que
se 0 pagamento foi anterior a DCTF, e ndo houve infracdo tributaria, ndo se
caracterizaria a dendncia espontanea. Transcrevo excertos do recorrido =263):

O contribuinte sustenta em sua peca recursal que o pagamento do débito de IOF do qual
originou o indébito relativo & multa de mora é em verdade um pagamento complementar
em atraso, em razdo da insuficiéncia de pagamento anterior. Tal assertiva pressupde a
existéncia de uma apuragdo prévia e anterior do IOF e cujo pagamento ndo contemplou
a totalidade dos valores apurados para o periodo.

Contudo, nos autos ndo ha demonstracdo comprobatéria de tal situacdo que levaria um
pagamento inferior ao inicialmente declarado que exigira sua complementacdo. Inexiste
uma outra DCTF, prévia ou retificadora relativa ao periodo. Ao contrario, a Declaracdo
aponta tratar-se da original.

Destarte, permanece a conclusdo da DRJ e corroborada neste voto de que o pagamento
do IOF, realizada antes do encerramento do prazo de apuracdo e transmissdo da DCTF
que abrangeria a apuragdo do referido tributo, ndo se caracteriza dendncia espontanea.
Assim, efetivado o pagamento extemporéneo de tributo, e anterior ao prazo de sua
regular declaracdo ao Fisco, ndo h& que se falar em infracdo passivel de denuncia
espontanea.

A recorrente apresenta o paradigma pelos seguintes excertos &=345):

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragdo: 01/04/2000 a 30/04/2000

MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS ANTERIOR A
APRESENTACAO DA DCTF E ANTES DO INICIO DE QUALQUER
PROCEDIMENTO FISCAL. AFASTAMENTO, POR FORCA DE DECISAO
JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.

Havendo decisdo definitiva do STJ, na sistematica dos recursos repetitivos, no sentido
de afastar a cobranga da multa de mora por pagamento em atraso, feito anterior ou até
concomitantemente a apresentacdo da DCTF na qual o débito foi confessado, desde que
antes do inicio de qualquer procedimento fiscal, por considerar, que, nestes casos,
configura-se a denuncia espontanea do art. 138 do CTN, ela devera ser reproduzida
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF, por forca
regimental.

[.]

Na forma regimental (art. 62, § 2° do RICARF), o tema, em tese, ndo comporta mais
qualquer discussdo, pois o Superior Tribunal de Justica j& decidiu a questdo posta, sob a
sistematica dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543C da Lei n° 5.869/73,
antigo Codigo de Processo Civil, no julgamento do Resp n° 1.149.022/SP, Ac6rdao de
relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado em 24/06/2010 e cujo trénsito em julgado se
deu em 30/08/2010:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL.
TRIBUTOS  SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGAQAO.
DECLARAGAO PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO
PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO DA DIFERENCA A
MAIOR COM A RESPECTIVA QUITACAO. DENUNCIA ESPONTANEA.
EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA. CABIMENTO.

1. A denuncia espontanea resta configurada na hip6tese em que o contribuinte, apos
efetuar a declaracdo parcial do débito tributario (sujeito a lancamento por homologacéo)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer
procedimento da Administragdo Tributaria), noticiando a existéncia de diferenca a
maior, cuja quitacéo se da concomitantemente.

[-]

A decisdo fala especificamente em pagamento concomitante com a retificagdo da
DCTF, mas, pelo seu teor, 0 da Simula n° 360, e dos precedentes nela citados (ainda
que a contrario sensu), mais que claro e ébvio fica que 0 mesmo vale para pagamentos
feitos anteriormente.

Com efeito, a divergéncia fica bem caracterizada, pois, em circunstancias semelhantes —
pagamento anterior a DCTF, antes de qualquer procedimento de oficio — as decisdes
comparadas déo resultados diferentes. O acorddo recorrido ndo da provimento ao pedido
de dendncia espontanea no caso, enquanto o paradigma decide por reconhecer a
aplicacdo da dendincia espontanea.
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Intimada do despacho de sua admissibilidade, a Fazenda Nacional apresentou
contrarrazdes, suscitando, no mérito, que o recurso seja improvido.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sisteméatica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrddo
paradigma como razdes de decidir:

Do Conhecimento

O recurso especial é tempestivo e deve ser conhecido, nos termos do despacho
de admissibilidade.

Do Mérito

A controvérsia restringe-se a questdo de saber se a denuncia espontanea pode
ser caracterizada em caso de pagamento extemporaneo de tributo — IOF, no caso
— com sua posterior declaracdo em DCTF, dentro do prazo para sua transmisséo.

No acérddo recorrido, o colegiado considerou inaplicavel o instituto da
denudncia espontanea, uma vez que ndo haveria, no caso dos autos, qualquer
infracdo omitida ao Fisco, pois o prazo regular para a apresentacdo da DCTF do
periodo sequer havia expirado, quando de sua transmissao.
Transcrevo 0s excertos essenciais do voto condutor da decisdo recorrida
(destaquei partes):
A denlncia esponténea esté previsto no art. 138 e paréagrafo tnico do CTN:
Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denlncia espontanea da infracéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuragéo.
Paragrafo Unico. N&do se considera espontanea a denincia apresentada apés o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacéo,
relacionados com a infrag&o.
O instituto ora em andlise estd inserido no Capitulo que trata das
Responsabilidade Tributaria e particularmente em Secdo que versa sobre as
“Responsabilidade por Infragdes” para entdo explicitar a hipdtese em que é
excluida e seus requisitos. Pressupde a existéncia de uma infracdo a legislagéo
tributaria desconhecida do Fisco eis que ndo iniciado ainda qualquer
procedimento para a sua apuragao.
O comando do art. 138, do CTN, visa incentivar a regularizagdo fiscal e o
incremento da arrecadacdo, por meio da concessdo de incentivo (a exclusdo da
responsabilidade por infracdo) pelo pagamento de tributos em atraso
espontaneamente denunciados.
No caso dos autos ndo ha que se falar em denunciagdo de uma infragdo cometida,
porquanto o instrumento de sua formalizagdo é a DCTF, que sequer poderia ser
apresentada pois pendia de apuracdo dos tributos em periodo ainda nao
encerrado. Assim, a auséncia da declaragcdo anterior do débito ndo ocorreu por
vontade ou mesmo omissdo do contribuinte, mas sobretudo pela impossibilidade
de sua elaboracdo antes de encerrado o periodo cujas informacGes deveriam ser
prestadas.
Neste sentido, aplica-se a decisdo do Superior Tribunal de Justica (STJ),
submetida a sistematica dos recursos repetitivos (REsp 1.149.022), de
observancia obrigatéria por parte deste Colegiado, em que seu item “1”
evidencia que a denuncia espontanea configura-se apés a realizagdo de uma
declaragdo parcial de débito acompanhado o pagamento integral e que
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posteriormente é retificada para noticiar a existéncia de uma diferenga a maior e
antes de qualquer procedimento administrativo tendente a apurar a infragdo.
Sendo, vejamos a ementa da deciséao:

RECURSO ESPECIAL N° 1.149.022 SP

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. DECLARACAO PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO
ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR
RETIFICACAO DA DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA
QUITACAO. DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA
MORATORIA. CABIMENTO.

1. A denlncia espontanea resta configurada na hipdtese em que o contribuinte,
apos efetuar a declaracdo parcial do débito tributario (sujeito a lancamento por
homologagéo) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes
de qualquer procedimento da Administracdo Tributaria), noticiando a existéncia
de diferenca a maior, cuja quitacdo se da concomitantemente.

2. Deveras, a denlncia espontanea ndo resta caracterizada, com a consequente
excluso da multa moratéria, nos casos de tributos sujeitos a langamento por
homologagdo declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento, a vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Secédo
submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).

3. E que "a declaracdo do contribuinte elide a necessidade da constituicio formal
do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em divida ativa, tornando-se
exigivel, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de
notificagdo ao contribuinte” (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Primeira Segdo, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificagdo do valor declarado a
menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o
crédito tributario atinente a parte ndo declarada (e quitada a época da
retificacdo), razdo pela qual aplicAvel o beneficio previsto no artigo 138, do
CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso especial na origem
(fls. 127/138): ‘No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferencas de
recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribui¢do Social sobre o
Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que
agora, pretende ver reconhecida a denlncia espontdnea em razdo do
recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorréncia de qualquer procedimento
fiscalizatério. Assim, ndo houve a declaragdo prévia e pagamento em atraso, mas
uma verdadeira confissdo de divida e pagamento integral, de forma que resta
configurada a dendncia espontanea, nos termos do disposto no artigo 138, do
Codigo Tributario Nacional’.

6. Consequentemente, merece reforma o acérddo regional, tendo em vista a
configuracdo da denuncia espontanea na hipotese sub examine.

7. Outrossim, forgoso consignar que a sancdo premial contida no instituto da
denuncia espontanea exclui as penalidades pecunidrias, ou seja, as multas de
cardter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratorias,
decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

O contribuinte sustenta em sua pega recursal que o pagamento do débito de IOF
do qual originou o indébito relativo a multa de mora é em verdade um
pagamento complementar em atraso, em razdo da insuficiéncia de pagamento
anterior. Tal assertiva pressup0e a existéncia de uma apuracdo prévia e anterior
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do IOF e cujo pagamento ndo contemplou a totalidade dos valores apurados para
0 periodo.

Contudo, nos autos ndo ha demonstracdo comprobatéria de tal situacdo que
levaria um pagamento inferior ao inicialmente declarado que exigira sua
complementacéo. Inexiste uma outra DCTF, prévia ou retificadora relativa ao
periodo. Ao contrdrio, a Declaracdo aponta tratar-se da original.

Destarte, permanece a conclusdo da DRJ e corroborada neste voto de que o
pagamento do IOF, realizada antes do encerramento do prazo de apuragdo e
transmissdo da DCTF que abrangeria a apuracdo do referido tributo, ndo se
caracteriza dendncia espontanea.

Assim, efetivado o pagamento extemporaneo de tributo, e anterior ao prazo de
sua regular declaragcdo ao Fisco, ndo ha que se falar em infracdo passivel de
denuncia espontanea.

Como se observa, a decisdo recorrida entende gue a denlncia espontanea
somente se aplicaria aos casos em que houvesse, além do pagamento anterior a
transmissdo da DCTF, declaracdo extemporanea. Nesse ponto, 0 aresto
vergastado acaba, na realidade, por considerar que o atraso no pagamento ndo
representaria infracdo suficiente para a configuracdo da denuncia espontanea,
indo na contramdo do paradigma que entende que a mora € infragdo cuja
penalidade, a multa de mora, deve ser afastada pela aplicagdo da denuncia
espontanea, caracterizada pela simples ocorréncia antecipada (ou concomitante)
do pagamento em relacéo a declaracao.

Entendo que a posigdo assumida pelo acérdao paradigma é correta, harmonica
com as diferentes decisGes exaradas pelo Superior Tribunal de Justi¢a sobre o
tema: existindo pagamento extemporaneo de tributo anterior a sua declaragéo,
ha que se falar em aplicacdo da denlncia espontanea para o afastamento da
multa moratoria.

Sobre essa questdo ja me posicionei no Acordao n°. 3302-008.014, julgado em
28/01/2020, cujos excertos do voto condutor, de minha relatoria, transcrevo
abaixo, adotando seus fundamentos como razoes de decidir:

Como visto, a decisdo recorrida entende que a denlncia espontanea sé teria o
conddo de rechacar as multas punitivas, ndo tangenciado, assim, a multa de
mora, aplicada em virtude da extemporaneidade do pagamento, ex vi do art. 61,
Lei n°. 9.430/96).

Por sua vez, a recorrente entende que vasta jurisprudéncia, incluindo-se a
SUmula n°. 360 do STJ, endossa e sustenta seu argumento de aplicacdo do
instituto da dendincia espontanea ao caso dos autos.

Diante da divergéncia quanto aos limites de aplicacdo da denuncia esponténea,
sobretudo em face da jurisprudéncia do STJ, faz-se necessaria a andlise da
SUmula n°. 360 do STJ e da decisdo do REsp n°. 962.379/RS, decidido sob o
regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do antigo CPC e da
Resolucdo STJ 08/08.

Para tanto, transcrevemos, a seguir, a Simula n°. 360 do STJ e a ementa do REsp
n°. 962.379/RS:

SUMULA n°. 360 do STJ

O beneficio da dendncia espontdnea ndo se aplica aos tributos sujeitos a
lancamento por homologac&o regularmente declarados, mas pagos a destempo.
REsp n°. 962.379/RS

TRIBUTARIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO
COM ATRASO. DENUNCIA ESPONTANEA. NAO CARACTERIZACAO.
SUMULA 360/STJ.

1. Nos termos da Sumula 360/STJ, "O beneficio da dendncia espontanea ndo se
aplica aos tributos sujeitos a lancamento por homologacdo regularmente
declarados, mas pagos a destempo”. E que a apresentacdo de Declaracdo de
Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTF, de Guia de Informacao e
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Apuracdo do ICMS —GIA, ou de outra declaragdo dessa natureza, prevista em lei,
€ modo de constituicdo do crédito tributario, dispensando, para isso, qualquer
outra providéncia por parte do Fisco.

Se o crédito foi assim previamente declarado e constituido pelo contribuinte, ndo
se configura dendncia espontanea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento
fora do prazo estabelecido.

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC
e da Resolucdo STJ 08/08.

Da leitura da Simula n°. 360/STJ, depreende-se que a dendncia espontanea ndo
se aplica aos tributos sujeitos ao lancamento por homologacdo regularmente
declarados, mas pagos a destempo. Numa primeira leitura, poder-se-ia indagar se
a dendncia espontanea estaria totalmente afastada no caso de tributos sujeitos a
lancamento por homologacdo. A resposta parece simples, uma vez que a propria
simula afirma que a inaplicabilidade do instituto da dentincia espontanea alcanca
os tributos por homologacdo regularmente declarados, de onde se deduz, prima
facie, que os tributos sujeitos a lancamento por homologacdo que ndo foram
declarados néo estariam abrangidos pela simula.

Todavia, a leitura da simula ndo deixa claro se é relevante saber, para a
aplicacdo da denlncia espontanea, se a declaracdo do tributo deve ser antes ou
depois do pagamento: faria alguma diferenca ser antes ou depois?

Tal questdo pode ser visualizada com mais clareza na leitura da ementa do REsp
n°. 962.379/RS. Ali, a relacdo temporal entre a declaracdo do tributo por
homologacgdo e seu pagamento parece mostrar-se fundamental na delimitacdo
dos contornos de aplicagdo do instituto da dendincia espontanea. Ao final do item
1 da ementa, esta consignado:

"se o crédito foi assim previamente declarado e constituido pelo contribuinte,
ndo se configura denlncia espontanea (art. 138 do CTN) o seu posterior
recolhimento fora do prazo estabelecido™.

Depreende-se, da leitura do excerto, que se o tributo foi declarado e constituido
antes de seu recolhimento extemporéneo, ndo se aplica a dendncia espontanea.
No entanto, ainda fica em aberto a questdo de saber se, a contrario sensu, no caso
de pagamento anterior a declaracdo e constitui¢do do tributo sujeito a lancamento
por homologacéo, poderia ser aplicada a dendncia espontanea.

A questdo é resolvida com absoluta clareza na leitura do voto condutor do REsp
n°. 962.379/RS. Em seu voto, o Min. Teori Zavascki traca 0s seguintes
delineamentos para a aplicagdo da dentncia espontanea:

REsp n°. 962.379/RS

EXCERTO DO VOTO DO RELATOR

(...)4. Importante registrar, finalmente, que o entendimento esposado na Sumula
360/STJ ndo afasta de modo absoluto a possibilidade de denlncia espontanea em
tributos sujeitos a lancamento por homologacdo. A propoésito, reporto-me as
razdes expostas em voto de relator, que foi acompanhado unanimemente pela 12
Sec¢do, no AgRG nos EREsp 804785/PR, DJ de 16.10.2006:

"(...) 4. 1sso ndo significa dizer, todavia, que a denuncia espontanea estéa afastada
em qualquer circunstancia ante a pura e simples razdo de se tratar de tributo
sujeito a langamento por homologag&o. Néo é isso. O que a jurisprudéncia afirma
é a ndo-configuracdo de denlncia espontanea quando o tributo foi previamente
declarado pelo contribuinte, ja que, nessa hipotese, o crédito tributario se achava
devidamente constituido no momento em que ocorreu 0 pagamento. A contrario
sensu, pode-se afirmar que, ndo tendo havido prévia declaracdo do tributo,
mesmo 0 sujeito a langamento por homologacado, é possivel a configuracdo de
sua denlncia espontanea, uma vez concorrendo 0s demais requisitos
estabelecidos no art. 138 do CTN. Nesse sentido, 0 seguinte precedente:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. RECURSO ESPECIAL.
DENUNCIA ESPONTANEA. CTN, ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL
DO DEBITO FORA DO PRAZO. IRRF. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. DIFERENCA NAO CONSTANTE
DA DCTF. POSSIBILIDADE DE EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA. 1.
E cedico na Corte que 'No resta caracterizada a denincia espontanea, com a



Fl. 8 do Acérddo n.° 9303-014.277 - CSRF/32 Turma

Processo n° 10380.903519/2015-62

consequente exclusdo da multa moratéria, nos casos de tributos sujeitos a
lancamento por homologacdo declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do
prazo de vencimento.' (REsp n.° 624.772/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJ de 31/05/2004) 2. A inaplicabilidade do art. 138 do CTN
aos casos de tributo sujeito a lancamento por homologacdo funda-se no fato de
ndo ser juridicamente admissivel que o contribuinte se socorra do beneficio da
denlncia espontanea para afastar a imposi¢do de multa pelo atraso no pagamento
de tributos por ele proprio declarados. Precedentes: REsp n.° 402.706/SP,
Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 15/12/2003;
AgRg no REsp n.° 463.050/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcédo, DJ
de 04/03/2002; e EDcl no AgRg no REsp n.° 302.928/SP, Primeira Turma, Rel.
Min. José Delgado, DJ de 04/03/2002. 3.Ndo obstante, configura dendncia
espontanea, exoneradora da imposicdo de multa morat6ria, o ato do contribuinte
de efetuar o pagamento integral ao Fisco do débito principal, corrigido
monetariamente e acompanhado de juros moratérios, antes de iniciado qualquer
procedimento fiscal com o intuito de apurar, lancar ou cobrar o referido
montante, tanto mais quando este débito resulta de diferenca de IRRF, tributo
sujeito a lancamento por homologacdo, que nao fez parte de sua correspondente
Declaracdo de ContribuicBes e Tributos Federais. 4. In casu, o contribuinte
reconhece a existéncia de erro em sua DCTF e recolhe a diferenca devida antes
de qualquer providéncia do Fisco que, em verdade, s6 toma ciéncia da existéncia
do crédito quando da realizacdo do pagamento pelo devedor. 5. Ademais, a
inteligéncia da norma inserta no art. 138 do CTN ¢é justamente incentivar a¢des
como a da empresa ora agravada que, verificando a existéncia de erro em sua
DCTF e o conseqliente autolangcamento de tributos aquém do realmente devido,
antecipa-se a Fazenda, reconhece sua divida, e procede o recolhimento do
montante devido, corrigido e acrescido de juros moratorios." (AgRg no Ag
600.847/PR, 12 Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 05/09/2005". (...)"

Dos excertos acima reproduzidos, fica claro que a dentincia espontanea se aplica
aos casos de tributos sujeitos a lancamento por homologagédo cujo pagamento
extemporaneo se deu antes da declaracdo e constituicdo do crédito tributério
respectivo:

O que a jurisprudéncia afirma € a ndo-configuragdo de dendncia espontanea
guando o tributo foi previamente declarado pelo contribuinte, ja que, nessa
hip6tese, o crédito tributario se achava devidamente constituido no momento em
que ocorreu 0 pagamento. A contrario sensu, pode-se afirmar que, ndo tendo
havido prévia declaragdo do tributo, mesmo o sujeito a lancamento por
homologagdo, € possivel a configuragdo de sua denidncia espontanea, uma vez
concorrendo os demais requisitos estabelecidos no art. 138 do CTN.

O raciocinio sedimentado no REsp n°. 962.379/RS estd presente em outras
importantes decisGes do STJ, entre as quais, aquela consignada no REsp n°.
1.14902/SP, submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, cuja ementa segue
transcrita:

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL.
TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
DECLARACAO PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO
DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO DA
DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITACAO. DENUNCIA
ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA. CABIMENTO.

1. A denlncia espontanea resta configurada na hiptese em que o contribuinte,
apos efetuar a declaracdo parcial do débito tributario (sujeito a lancamento por
homologagdo) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes
de qualquer procedimento da Administragdo Tributaria), noticiando a existéncia
de diferenca a maior, cuja quitacdo se da concomitantemente.

2. Deveras, a denlncia espontanea ndo resta caracterizada, com a conseqliente
exclusdo da multa moratéria, nos casos de tributos sujeitos a langamento por
homologacdo declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de
vencimento, a vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
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procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Secdo
submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe
28.10.2008).

3. E que "a declaracdo do contribuinte elide a necessidade da constitui¢io formal
do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em divida ativa, tornando-se
exigivel, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de
notificacdo ao contribuinte” (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira,
Primeira Secdo, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificacdo do valor declarado a
menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o
crédito tributario atinente a parte ndo declarada (e quitada a época da
retificacdo), razdo pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do
CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso especial na origem
(fls. 127/138):

"No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferencas de recolhimento do
Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribuicdo Social sobre o Lucro, ano-base
1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende
ver reconhecida a denuncia espontanea em razdo do recolhimento do tributo em
atraso, antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatério.

Assim, ndo houve a declaracdo prévia e pagamento em atraso, mas uma
verdadeira confissdo de divida e pagamento integral, de forma que resta
configurada a dendncia espontanea, nos termos do disposto no artigo 138, do
Cadigo Tributéario Nacional."

6. Conseqlientemente, merece reforma o acérddo regional, tendo em vista a
configuracdo da denuncia espontanea na hipétese sub examine.

7. Outrossim, forgoso consignar que a san¢do premial contida no instituto da
denuncia espontanea exclui as penalidades pecunidrias, ou seja, as multas de
cardter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratérias,
decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008.

Diante dessas consideracdes, fica evidente que perquirir se a dendncia
espontanea se aplica ao caso concreto passa pela apuragdo de quando ocorreram
0S pagamentos extemporéneos de PIS e quando ocorreu a declaracdo dos
respectivos débitos: (i) se a declaracdo é ulterior ao recolhimento, aplica-se a
denlncia espontanea; (ii) se o recolhimento é posterior & declaracfo, esta
afastada a denlncia espontanea.

A andlise do REsp n°. 962.379/RS e do REsp n°. 1.14902/SP também esclarece
outra questdo: quais os efeitos da dendncia espontanea com relacdo a multa de
mora?

Da leitura do excerto do REsp n°. 962.379/RS, acima transcrito, conclui-se que
uma das consequéncias da denlncia espontanea é precisamente a exclusdo da
multa de mora:

N&o resta caracterizada a dendincia espontanea, com a consequiente excluséo da
multa moratoria, nos casos de tributos sujeitos a langamento por homologacéo
declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento.

Por sua vez, a ementa do REsp n°. 1.14902/SP deixa transparente a necessaria
exclusdo da multa de mora quando presente a denlincia espontanea:

7. Outrossim, for¢oso consignar que a san¢do premial contida no instituto da
denudncia espontanea exclui as penalidades pecuniarias, ou seja, as multas de
cardter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratérias,
decorrentes da impontualidade do contribuinte.

Tais contornos de aplicagdo do instituto da dendincia espontanea também foram
assimilados pela jurisprudéncia do CARF. Nesse sentido, veja-se, por exemplo, o
Acorddo n°. 9303-002.626, da Camara Superior de Recursos Fiscais, Relator
Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas, cujo excerto a seguir, extraido do voto do
relator, resume a matéria tratada até aqui:
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Por for¢ca do art. 62-A do RICARF, devem ser reproduzidas nos julgamentos
administrativos realizados por este Conselho as decisfes proferidas pelo Superior
Tribunal de Justica, em sede de recurso repetitivo. Se o0 _contribuinte fizer a
declaracdo e pagar o tributo com atraso, ndo h4 gue se falar em denuncia
espontanea. Porém se o contribuinte nao tiver declarado o tributo, ou tiver
declarado a menor e o fizer ou retificar a declaracdo posteriormente e, antes
ou concomitantemente, proceder o pagamento, estara configurada a denlncia
espontanea, ndo podendo haver a aplicacdo da multa de mora.

Dos excertos, dessume-se que a configuracdo da dendncia espontanea requer o
pagamento da obrigacdo tributaria anterior ou concomitantemente a sua
declaragdo. Nas diferentes decisfes que apoiam tal tese, o simples fato de néo
ter havido pagamento tempestivo de tributo representa infragdo passivel de
penalidade pecuniaria, a saber, a multa de mora, a qual podera ser afastada com
0 reconhecimento da denlncia espontanea.

Sem raz&o, portanto, a decisdo recorrida quando sustenta a inaplicabilidade da
denlncia espontanea em face de inexisténcia de infragdo: o simples atraso no
pagamento € infracao.

Concluséo

Importa registrar que, nos autos em exame, a situagdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razGes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérdao paradigma, no sentido de conhecer do
recurso especial interposto pelo Contribuinte, e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira — Presidente Redatora



